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L E I NQ 1 288 
de 10 de outubro de 1.966 

A H , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e eu 
sanciono e pr~ulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica considerada Zona Residencial o tre
cho da Rua Euclides Miragaia, entre a rua Machado Sidney e Praça 
Brasil. 

, 
Artigo zg - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
A N , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 10 dé 
outubro de 1.966. 

, 
Dr. Jose Ferze Tau 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Administrã 
N 

çao, em dez de outubro de mil novecentos e sessenta e seis. 
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